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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica, não somente por exigência do art. 48, da Lei Complementar Federal nº101, de
2.000, como também para dar transparência na elaboração e execução orçamentária e financeira municipal,
oportunizando para que as entidades representativas da população, possam apresentar sugestões coletivas de
prioridades que entendam ser convenientes para análise da administração pública, dando ênfase a uma democracia
participativa.

pedido para disponibilização do plenário da Câmara Municipal, no dia 07 de junho de 2.017, a partir das 19:00
horas, para realização de audiência pública, exegese do art. 48, da Lei Complementar Federal nº101, de 2000, em vista
da tramitação do Projeto de Lei nº297, de 2.017.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA TEOFILO ALVES, 172, CASA, VIGILATO PEREIRA, 38.408-636, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 5 de junho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1
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